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CÂMARA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

Divisão de Patrimônio 

           TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

 

1.1. Aquisição de 03 (Três) veículos automotores, Ano/modelo 2021/2021 ou 

superior, sendo do tipo Sedan Flex, conforme as especificações previstas neste 

Termo de Referência, visando atender as necessidades desta Casa Legislativa. 

 

2. DA JUSTIFICATIVA 

 

2.1. Para atender solicitação da Presidência. 

 

2.2. A renovação da frota de veículos se faz necessária haja vista oferecer a esta 

Casa Legislativa menor custo em manutenção corretiva, proporcionando maior 

produtividade nos trabalhos e segurança aos seus usuários. 

 

3. ESPECIFICAÇÃO DOS VEÍCULOS 

 

Item Quant ESPECIFICAÇÃO  

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

01 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Tipo Sedan 

 Potência mínima: Aproximadamente 105(cv) - Àlcool /  

100(cv) – Gasolina ou superior 

 04 (quatro) portas 

 Cor prata 

 Ar condicionado integrado frio e quente 

 Direção eletro-hidráulica 

 Rádio AM e FM / Leitor de MP3 / Bluethooth 

 Quatro alto-falantes 

 Trio elétrico (vidros, trava e retrovisores) 

 Alarme 

 Computador de bordo com velocidade média, 

consumo médio de combustível, consumo instantâneo 

de combustível e autonomia de combustível 

 Câmbio automático 
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 Combustível gasolina/álcool (Flex) 

 Ano/modelo 2021/2021 ou superior  

 Freios ABS; 

 Sistema Air Bag, no mínimo Duplo; 

 Tapetes; 

 Película de proteção solar em todos os vidros dentro 

dos parâmetros do CONTRAN. 

 Capacidade para cinco passageiros 

 Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses contados a 

partir do recebimento do veículo 

 Equipado com todos os acessórios exigidos pelo 

CONTRAN. 

      

 

 

 

 

 Tipo Sedan 

 Potência mínima: Aproximadamente 105(cv) - Àlcool /  

100(cv) – Gasolina ou superior 

 04 (quatro) portas 

 Cor prata 

 Ar condicionado integrado frio e quente 

 Direção eletro-hidráulica 

 Rádio AM e FM / Leitor de MP3 / Bluethooth 

 Quatro alto-falantes 

 Trio elétrico (vidros, trava e retrovisores) 

 Alarme 

 Computador de bordo com velocidade média, 

consumo médio de combustível, consumo instantâneo 
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de combustível e autonomia de combustível 

 Câmbio manual 

 Combustível gasolina/álcool (Flex) 

 Ano/modelo 2020/2021 ou superior  

 Freios ABS; 

 Sistema Air Bag, no mínimo Duplo; 

 Tapetes; 

 Película de proteção solar em todos os vidros dentro 

dos parâmetros do CONTRAN. 

 Capacidade para cinco passageiros 

 Garantia mínima de 36 (trinta e seis) meses contados a 

partir do recebimento do veículo 

 Equipado com todos os acessórios exigidos pelo 

CONTRAN. 

 

4. DA GARANTIA 

 

4.1. O prazo de garantia do objeto não poderá ser inferior a 36 (trinta e seis) 

meses contados da data de emissão do termo de recebimento definitivo dos 

veículos. 

 

4.2. Durante o prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, 

defeitos ou incorreções, deverá ser reparado e corrigido, sem ônus para esta 

Casa Legislativa, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da notificação 

da ocorrência. 

 

4.3. O fornecedor deverá garantir toda a assistência técnica necessária durante 

o período de garantia, assim como, garantir que a realização das revisões 

obrigatórias sejam realizadas no máximo a 50 Km de distância da Câmara 

Municipal de Volta Redonda. 

 

4.4. O fornecedor deverá informar em sua proposta a sistemática de assistência 

técnica, com nome e endereço do(s) representante(s) autorizado(s) a 

prestar(em) estes serviços, que dever(ão) estar localizado(s) à distância máxima 

de 50 Km de distância da Câmara Municipal de Volta Redonda. 
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4.5. Na ocasião das revisões obrigatórias, para cobertura do período de 

garantia, o fornecedor deverá garantir que o prestador da assistência técnica 

esteja em compatibilidade com todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no processo de contratação, conforme inciso XIII, art. 55, 

da Lei nº 8.666/1993. Caso o prestador da assistência técnica, na ocasião da 

revisão obrigatória, não esteja em dia com sua regularidade fiscal e, 

considerando que a não realização da revisão obrigatória ocasionará perda da 

garantia dos veículos, toda a despesa com a referida revisão será de 

responsabilidade do fornecedor, sem qualquer tipo de ônus para esta Casa 

Legislativa. 

 

4.6. No caso de não atendimento ao item 4.5, a Contratada ficará sujeita ao 

cancelamento de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da contratante, 

bem como será descredenciada do SICAF e, no que couber, às demais 

penalidades referidas no Capítulo IV da Lei 8.666/1993. 

 

4.7. As substituições de peças e a mão-de-obra, quando das revisões em 

garantia, estarão sujeitas às obrigações praticadas no mercado, nos termos das 

legislações pertinentes e subsidiárias. 

 

4.8. O veículo que, no período de 90 (noventa) dias, contados a partir do 

recebimento definitivo, apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, 

devidamente comprovados pela frequência de manutenções corretivas 

realizadas em concessionárias do fabricante, deverá ser substituído no prazo 

máximo de 20 (vinte) dias corridos. Este prazo será contado a partir da última 

manutenção corretiva realizada pela concessionária, dentro do período 

supracitado. 

 

4.8.1. Considera-se defeito sistemático quando o veículo apresentar a 

necessidade de manutenção corretiva por, no mínimo, 03 (três) vezes em um 

período de 30 dias.  

 

5. DA ENTREGA DO OBJETO 

 

5.1. A entrega deverá ser realizada na cidade de Volta Redonda/RJ. 

 

5.2. A entrega será conforme determinado por esta Casa Legislativa na cidade 

de Volta Redonda/RJ. 

 

5.3. A entrega do veículo deverá preceder de horário previamente agendado 

com a Divisão de Patrimônio. 
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5.4. Prazo máximo de entrega do veículo de 180 (cento e oitenta) dias corridos, 

a contar da data de recebimento da Autorização de Fornecimento, emitida em 

nome da Câmara Municipal de Volta Redonda, CNPJ nº 32.517.906/0001-74. 

 

5.5. No ato da entrega do veículo, a empresa deverá emitir, em duas vias, 

“Termo de Entrega do Veículo”, com informações sobre as condições externas e 

internas do veículo, informações sobre limpeza, itens de série, revestimento dos 

bancos e outras descrições que se fizerem necessárias para conferência da 

Comissão de Recebimento. 

 

5.6. O veículo deverá ser entregue com o reservatório de combustível completo 

e devidamente limpo. 

 

6. DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR 

 

6.1. Fornecer o bem cotado conforme previsto neste Termo de Referência, 

obedecendo rigorosamente às especificações e condições estipuladas no Edital 

de Licitação e na proposta comercial. 

 

6.2. Fornecer o veículo zero quilômetro, com duas chaves e com os manuais do 

proprietário, de manutenção e de garantia. 

 

6.3. Prestar serviço de assistência técnica gratuita, reparar e corrigir, durante o 

prazo de vigência da garantia, o veículo que apresentar vícios, defeitos ou 

incorreções de fábrica, sem ônus para esta Casa Legislativa, no prazo máximo 

de 03 (três) dias úteis. 

 

6.4. Substituir, em um prazo máximo de 20 (vinte) dias corridos, o veículo que 

apresentar defeitos sistemáticos de fabricação, devidamente comprovados 

pela frequência com que as ocorrências técnicas corretivas tenham sido 

realizadas nas concessionárias do fabricante, durante a vigência da garantia. 

 

6.5. Efetuar as trocas de peças somente por novas e originais utilizadas na 

fabricação do veículo. 

 

6.6. Garantir, na ocasião das revisões obrigatórias para cobertura do período de 

garantia, que o prestador da assistência técnica esteja em compatibilidade 

com todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo de 

contratação, conforme inciso XIII, art. 55, da Lei nº 8.666/1993. 

 

6.7. Responsabilizar-se por toda despesa decorrente do não atendimento ao 

disposto no item 6.6, sem qualquer tipo de ônus para esta Casa Legislativa. 
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7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

7.1. Será designada Comissão de Recebimento desta Casa Legislativa para 

promover o acompanhamento da entrega do veículo, com a finalidade de 

conferir o cumprimento das condições previstas neste Termo. 

 

7.2. Rejeitar o bem que não atenda aos requisitos constantes das especificações 

deste Termo de Referência. 

 

7.3. Aplicar as penalidades, quando cabível. 

 

8. DO RECEBIMENTO DO BEM 

 

8.1. O veículo será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de 

posterior verificação da conformidade dos seus componentes e as 

especificações dos opcionais constantes da proposta comercial, quanto à 

marca, modelo, especificações técnicas e níveis de desempenho mínimos 

exigidos. 

 

8.2. Após recebimento provisório, o bem será recebido definitivamente, 

mediante a verificação da qualidade e sua consequente aceitação, por 

intermédio de Termo Definitivo de Recebimento assinado pela Comissão de 

Recebimento.  

 

8.3. Caberá à Comissão de Recebimento rejeitar o veículo, caso não esteja de 

acordo com as exigências, ou aquele que não seja comprovadamente original 

ou novo, bem como determinar a sua substituição. 

 

 

 

 

 

 

Patrícia Ferreira da Silva 

Chefe da Divisão de Patrimônio 

Mat. 2108 
 


